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CÂMARA MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 076, de 05 de Outubro de 2022. 
“Dispõe sobre a exoneração do servidor 

contratado temporariamente por meio de 

Processo Seletivo Simplificado e dá outras 

providencias.” 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo 
Senhor Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas 
atribuições legais e Regimentais, e, 

Considerando o fim das situações que ensejaram a 
contratação temporária.  

R   E   S   O   L   V   E: 
Art. 1º EXONERA o servidor  BRUNO DA SILVA 

RAMOS, ocupante da função temporária de Vigia na Câmara 
Municipal de Água Clara/MS, selecionado através do processo 
seletivo simplificado 001/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 05 dias 
do mês de outubro do ano de 2022. 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS. 

 
PORTARIA Nº 077, de 07 de Outubro de 2022. 

“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO 

AMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES NA DATA QUE MENCIONA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais, e,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1º. Fica estabelecido ponto facultativo no 

âmbito da Câmara Municipal de Água Clara/MS o expediente 
do dia 10 de outubro de 2022, em virtude do feriado estadual 
de Criação do Estado de Mato Grosso do Sul e feriado Nacional 

de Nossa Senhora Aparecida celebrados nos dias 11 e 12 de 
outubro, retornando o expediente no dia 13 de outubro de 
2022. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Câmara Municipal, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 07 dias 
do mês de Outubro do ano de 2022. 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS. 
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